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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.1965 de 16/10/2014) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
ERRATA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFIAL N° 1962 DE 13/10/2014 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Empresa: IOB INFORMAÇÕES OBJETIVAS PUBLICAÇÕES JURÍDICAS 
Processo: 7256/2014 – Fundo Municipal de Turismo  
Objeto: Curso de capacitação para servidores 
Valor: R$ 1.736,10 
Fundamentação: Art. 25, Inciso II, c/c art.13 da Lei 8.666/93. 
 
LEIA-SE: 
 
Empresa: IOB INFORMAÇÕES OBJETIVAS PUBLICAÇÕES JURÍDICAS 
Processo: 7256/2014 – Sec. Mun. De Administração, RH e Gestão de Pessoas 
Objeto: Curso de capacitação para servidores 
Valor: R$ 1.736,10 
Fundamentação: Art. 25, Inciso II, c/c art.13 da Lei 8.666/93. 

DECRETO N.º 4.182   DE  16  DE OUTUBRO   DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.013 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de  R$ 205.600,00 (Duzentos e Cinco Mil e Seiscentos Reais). 
 
FONTE = 000 R$   202.000,00 (Ordinários não Vinculados) 
FONTE = 011 R$       3.600,00 (ICMS Verde) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.29.00.10.122.4001.2007 – Manutenção dos Veículos e Outros Equip. Automotores  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$          30.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.29.00.10.302.4031.2062 – Convênios de Urgência e Emergência – Fundação Miguel Pereira  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.50.41.000 - Contribuições R$        172.000,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.40.00.18.541.4052.2095 – Gestão de Parques e Jardins 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.011 – Material de Consumo R$            3.600,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
  

SECRETARIA DE FAZENDA 
 

PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.23.00.04.129.4011.2004 – Administração de Receitas 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$            5.000,00 
3.3.90.47.000 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$            1.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.23.00.04.129.4011.2096 – Manautenção da Administração Tributária 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          20.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.23.00.04.128.4070.2097 – Dívida Interna 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.2.90.21.000 – Juros Sobre a Dívida por Contrato R$          15.000,00 
4.6.90.71.000 – Principal da Dívida Contratual Resgatado R$          28.000,00 

 

PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.23.00.04.128.4070.2098– Pagamentos de Débitos Judiciais de Pequeno Porte 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.91.000 – Sentenças Judiciais R$          47.186,00  

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.24.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.14.000 – Diárias – Civil R$            4.000,00 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$            9.513,00 
3.3.90.33.000 – Despesas com Passagens e Locomoção R$            2.000,00 
3.3.90.36.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$               500,00 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$            9.001,39 
3.3.90.47.000 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$               100,00 
4.4.90.52.000 – Equipamentos e Material Permanente R$          20.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.24.00.04.122.4001.2013 – Licenciamento para Obras 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          29.000,00 

 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.34.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.36.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$           7. 750,00 

 
SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA E DEFESA CIVIL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.39.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.14.000 – Diárias – Civil R$            1.500,00 
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FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.40.00.18.541.4052.2095 – Gestão de Parques e Jardins 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.011 – Obras e Instalações R$            3.600,00 

 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.43.00.27.812.4014.2101 – Jespa Esportivo 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$            2.449,61 

 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
 Paty do Alferes,  16  de   outubro   de    2014. 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

DECRETO N.º 4.183   DE  16  DE  OUTUBRO   DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.123 DE 14  DE OUTUBRO  DE  2013. 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar  no orçamento vigente  na  importância  de  
R$ 1.542,18 ( Hum mil, quinhentos e quarenta e dois reais e dezoito centavos ). 
 
FONTE =   020    R$   1.542,18   (Transferências da União – FNDE ) 

 
SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.365.4009.2030 – Programa Nacional de alimentação Escolar em Creche - PNAC 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.020 – Material de Consumo R$               1.542,18 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Excesso provável de Arrecadação, referente 
ao Recurso do PNAC – Alimentação em Creche,  conforme inciso II, do art. 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64. 
 
§1º - Por Excesso provável de Arrecadação: 
 
Arrecadação Jan./Ago. de 2014  R$                                5.920,00 
Previsão de Excesso de Arrecadação 2014  R$                              10.360,00 
Previsão Orçamentária para 2014 R$                                8.817,82 
Excesso  de Arrecadação de Set./Dez. de 2014 R$                                1.542,18 

 
§2º  – O Recurso será classificado na receita com as seguintes rubricas: 
 
1.7.2.1.35.03.02 – Transf. De Recursos do FNDE - PNAE – CRECHE................................R$    1.542,18 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes,  16    de   outubro        de 2014.  
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

DECRETO N.º 4.184   DE  16  DE  OUTUBRO   DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.124 DE 14  DE OUTUBRO  DE  2013. 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de  Crédito  Adicional  Suplementar  no orçamento vigente  na  importância  de  
R$ 149.052,54 (Cento e quarenta e nove mil, cinqüenta e dois reais e cinqüenta e quatro centavos). 
 
FONTE =   020    R$   149.052,54   (Transferências da União - FNDE) 

 
SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2023 – Aquisição de Merenda Escolar - PNAE 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.020 – Material de Consumo R$           149.052,54 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Excesso provável de Arrecadação, referente 
ao Recurso do PNAE – Merenda Escolar,  conforme inciso II, do art. 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64. 
 
§1º - Por Excesso provável de Arrecadação: 
 
Arrecadação Jan./Ago. de 2014  R$                            191.853,67 
Previsão de Excesso de Arrecadação 2014  R$                            341.035,50 
Previsão Orçamentária para 2014 R$                            191.982,96 
Excesso  de Arrecadação de Set./Dez. de 2014 R$                            149.052,54 

 
§2º  – O Recurso será classificado na receita com as seguintes rubricas: 
 
1.3.2.5.01.05.03 – Rec. Remun. de Depósitos Bancários – PNAE – Merenda Escolar.......R$     10.341,68           

1.7.2.1.35.03.01 – Transf. De Recursos do PNAE – Merenda Escolar................................R$    138.710,86 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes,  16    de   outubro    de 2014.  
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

DECRETO N.º 4.185   DE  16  DE  OUTUBRO   DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.125 DE 14  DE OUTUBRO  DE  2013. 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar  no orçamento vigente  na  importância  de  
R$ 703.319,67 ( Setecentos e três mil, trezentos e dezenove reais e sessenta e sete centavos). 
 
FONTE =   039    R$   703.319,67   (Salário Educação ) 

 
SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4012.2016 – Salário Educação/FNDE 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.039 – Material de Consumo R$           403.319,67 
4.4.90.52.039 – Equipamentos e Material Permanente R$           300.000,00 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Excesso provável de Arrecadação, referente 
ao Recurso do Salário Educação,  conforme inciso II, do art. 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64. 
 
§1º - Por Excesso provável de Arrecadação: 
 
Arrecadação Jan./Ago. de 2014  R$                         1.203.597,54 
Previsão de Excesso de Arrecadação 2014  R$                         2.042.735,67 
Previsão Orçamentária para 2014 R$                         1.339.416,00 
Excesso  de Arrecadação de Set./Dez. de 2014 R$                            703.319,67 

 
§2º  – O Recurso será classificado na receita com as seguintes rubricas: 
 
1.3.2.5.01.05.01 – Rec. Remun. de Depósitos Bancários – Salário Educação.......................R$     280.966,41           

1.7.2.1.35.01.00 – Transf. De Recursos do Salário Educação.................................................R$    422.353,26 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes,  16    de    outubro           de 2014.  
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

DECRETO N.º 4.186   DE  16  DE  OUTUBRO   DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.126 DE 14  DE OUTUBRO  DE  2013. 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de  Crédito  Adicional  Suplementar, por Superávit Financeiro no orçamento 
vigente, na  importância  de  R$ 13.644,83 (Treze mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta e três centavos). 
 
FONTE = 038  R$ 13.644,83   ( Convênio União ) 
  

SECRETARIA DE FAZENDA  
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.00.04.123.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.93.038 – Indenizações e Restituições de Obras e Instalações R$             13.644,83 

 
Art. 2º - Os recursos para atender a presente suplementação são oriundos de Superávit Financeiro apurado no 
Balancete Contábil de 2013, de acordo com o inciso I, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64 e parágrafo único 
do Artigo 8º da Lei de responsabilidade Fiscal (LRF nº 101/2000).  
 
Art. 3º  Este Projeto de Lei é referente ao Contrato n° 0334.392-95/2010 –  Construção de um CRAS – Centro de 
Assistência Social em Avelar, conforme demonstrativo abaixo:  

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2013 

 

Conta Vinculada: 013 – Agência 0992 – 647072-2 – Caixa Econômica 
 

 
ATIVO 

 
PASSIVO 

 
                 Financeiro            

 
                 Financeiro          

 
Disponibilidades       R$         13.644,83 

 
Obrigações            R$                 0,00 

 
Superávit               R$         13.644,83 

 
Total                        R$           13.644,83 

 
Total                      R$         13.644,83 

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
Paty do Alferes,  16    de  outubro      de    2014.  

 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  


